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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI  

 

O Vereador Professor Jocelino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, que seja registrado nos anais da 

Câmara o seguinte  

 

VOTO DE PESAR  

 

Manifestamos profundo pesar pelo assassinato de Luiz Emmanuel Pinto, conhecido 

nacionalmente e na cena cultural capixaba como Emmanuel 7Linhas, ocorrido na 

noite de 8 de maio de 2026, no município de Vila Velha. 

 

Emmanuel 7Linhas foi brutalmente executado enquanto realizava uma ação solidária 

voltada ao atendimento de pessoas em situação de rua. Morreu exercendo aquilo que 

marcou toda a sua trajetória: o compromisso com a cultura popular, com a dignidade 

humana e com a transformação social por meio da arte. 

 

Rapper, poeta, educador e ativista cultural, Emmanuel construiu uma trajetória de 

décadas dedicadas à valorização da juventude periférica, da cultura hip-hop e da 

consciência racial. Sua voz ecoava denúncias contra a desigualdade, o racismo 

estrutural e a violência que historicamente atingem os corpos negros nas periferias 

brasileiras. 

 

Sua morte não pode ser tratada apenas como mais um número nas estatísticas da 

violência. O assassinato de um artista negro, periférico e socialmente engajado se 

insere em um contexto histórico de extermínio da população negra no Brasil, 

especialmente de homens negros que ousam ocupar espaços de protagonismo, 

denúncia e organização popular. Quando um artista negro é silenciado pela violência, 

não é apenas uma vida interrompida: é também um ataque à memória, à cultura, à 

identidade e à resistência de um povo. 

 

Emmanuel 7Linhas transformava a palavra em instrumento de consciência coletiva. 

Sua atuação cultural ultrapassava os palcos e alcançava escolas, comunidades, 

projetos sociais e espaços de acolhimento. Sua caminhada representa a potência 

criativa e política da cultura periférica capixaba. 
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Neste momento de dor e indignação, esta Casa Legislativa se solidariza com seus 

familiares, amigos, companheiros de militância, artistas e toda a comunidade cultural 

do Espírito Santo, reafirmando a necessidade urgente de enfrentamento ao racismo 

estrutural, à violência urbana e ao genocídio da população negra brasileira. 

 

Que sua memória permaneça viva na luta por justiça, igualdade e dignidade. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 11de maio de 2026.  

 

Professor Jocelino  

Vereador - PT   
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